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INDICAÇÃO Nº 43/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
VENÉCIA-ES

O vereador Fagner Baiano da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinado, usando da
atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso VIII, art. 108, e o art. 120
do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao prefeito, Excelentíssimo Senhor Mario
Sérgio Lubiana, que determine junto à Secretaria competente, Que seja realizada, com
urgência, a limpeza geral, capina e manutenção das áreas públicas no bairro São
Francisco, neste município.

JUSTIFICATIVA

O bairro São Francisco vem enfrentando sérios problemas devido ao crescimento excessivo do
mato em ruas, terrenos e espaços públicos, situação que tem causado grande preocupação aos
moradores.

Além do aspecto de abandono, o mato alto tem contribuído diretamente para o surgimento de
animais peçonhentos, como cobras e escorpiões, colocando em risco a saúde e a segurança da
população, especialmente crianças e idosos.

Ressalta-se que a limpeza urbana é uma questão de saúde pública, sendo fundamental para garantir
qualidade de vida e bem-estar aos cidadãos. A ausência desse serviço essencial demonstra a
necessidade de uma ação imediata por parte do Poder Executivo.
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Diante disso, solicita-se que a presente indicação seja atendida com a máxima urgência.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 09 de abril de 2026; 72 anos de

Emancipação Política; 18ª Legislatura.

FAGNER BAIANO
Vereador PODE
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